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de diversos anos que estagiaram em madeira,
de forma a conseguir-se complementaridade de
características organolépticas, ficando reservada
quando associada ao vinho do Porto com indi-
cação de idade: 10 anos, 20 anos e 30 anos;

b) Muito velho ou Very Old. — É o vinho com as
características referidas na alínea anterior, mas
ficando reservada quando associada ao vinho
do Porto com indicação de idade de mais de
40 anos;

c) Reserva Tawny ou Tawny Reserve e Reserva
Branco ou White Reserve. — É o vinho de muito
boa qualidade obtido por lotação de vinhos de
grau de maturação variável que estagiou em
madeira pelo menos sete anos, apresentando
complexidade de aroma e sabor que lhe con-
ferem características organolépticas específicas,
devendo o rótulo obrigatoriamente conter a
menção «Tawny» ou «Branco» (ou «White»);

d) Reserva ou Reserve. — É o vinho de muito boa
qualidade obtido por lotação de vinhos de grau
de maturação variável, apresentando comple-
xidade de aroma e sabor que lhe conferem
características organolépticas específicas,
podendo utilizar cumulativamente a menção
«Ruby» se se apresentar retinto ou tinto;

e) Especial ou Special e Finest. — São menções que
poderão ser associadas às referidas nas ante-
riores alíneas c) e d), mas apenas uma das men-
ções desta alínea e) poderá figurar no rótulo;

f) Envelhecido em garrafa ou Bottled Matured. —
É o vinho de elevada qualidade, sujeito a criar
depósito em garrafa, com direito ao uso das
menções «Late Bottled Vintage» (ou «LBV») ou
«Crusted», que tenha sido envelhecido em gar-
rafa durante um período mínimo de três anos,
só podendo ser comercializado após este
período e devendo o rótulo mencionar, para
além das menções «Late Bottled Vintage» (ou
«LBV») ou «Crusted», o ano do engarrafamento;

g) Fino ou Fine. — É o vinho de boa qualidade,
obtido por lotação de diversos vinhos que con-
tribuam para a complexidade de aroma e sabor,
conferindo-lhe qualidades organolépticas carac-
terísticas, ficando reservada quando associada
aos vinhos do Porto Tawny, Ruby e Branco (ou
White);

h) Garrafeira. — É o vinho tinto de elevada qua-
lidade com direito ao uso da menção «Colheita»,
que estagia em madeira durante um período
de tempo variável, nunca inferior a sete anos
após a colheita, e, em seguida, acondicionado
em recipiente de vidro durante um período
nunca inferior a oito anos, após o qual deve
ser engarrafado e a sua comercialização comu-
nicada ao Instituto do Vinho do Porto, nos ter-
mos a definir por este Instituto.

2.o São reconhecidas como cores do vinho do Porto
as seguintes:

a) Retinto — cor muito intensa, vermelha com
tonalidades púrpura do vinho tinto ainda novo
que resulta de uma grande extracção de matéria
corante da uva e que corresponde à cor legal-
mente estabelecida para o vinho do Porto Vin-
tage no momento em que se inicia o processo
de maturação em garrafa (dois anos);

b) Tinto — cor vermelha do vinho tinto novo ou
jovem que resulta de um processo de extracção
moderado de matéria corante da uva ou da evo-
lução natural da matéria corante de um vinho
outrora retinto;

c) Tinto-alourado — cor obtida com o envelheci-
mento de um vinho outrora tinto e que cor-
responde a variações cromáticas verificadas ao
longo do envelhecimento, provocando, de forma
progressiva, alterações na cor vermelha inicial
do vinho para tonalidades amarelas;

d) Alourado — cor obtida pela evolução natural da
matéria corante, principalmente por processos
oxidativos intensos, durante pelo menos 10 anos,
por envelhecimento em casco;

e) Alourado-claro — cor obtida pela evolução natu-
ral da matéria corante, principalmente por pro-
cessos oxidativos intensos na fase final do enve-
lhecimento em madeira, após um período de
20 a 25 anos;

f) Branco-pálido — cor do vinho do Porto obtido
por maceração pouco intensa de uvas brancas,
em que não se promovem os fenómenos de oxi-
dação durante a sua conservação;

g) Branco-palha — cor do vinho do Porto obtido
por maceração por meia-curtimenta de uvas
brancas, manifestada nos vinhos em que se ope-
rou uma oxidação moderada com vista ao afi-
namento das suas características organolépticas;

h) Branco-dourado — cor que se atinge com a evo-
lução do vinho branco, onde se tornam evidentes
os reflexos dourados por sobreposição de tons
acastanhados à cor primitiva do vinho.

3.o As menções não indicadas nos números anteriores
e utilizadas ao abrigo da legislação ora revogada, bem
como os rótulos aprovados nos termos dessa legislação,
podem ser utilizadas até 31 de Dezembro de 2002.

4.o Os critérios de apreciação sensorial das menções
referidas nesta portaria são estabelecidos por normas
definidas pelo Instituto do Vinho do Porto.

5.o São revogadas as Portarias n.os 612/98, de 26 de
Agosto, e 174/99, de 12 de Março.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 31 de Outubro de 2002.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 30/2002/A

Nos últimos anos tem-se verificado, na Região Autó-
noma dos Açores, um acréscimo significativo de tra-
balhadores imigrantes, designadamente provenientes de
países de língua portuguesa, assim como de trabalha-
dores oriundos dos países do leste europeu, o que cons-
titui um factor de enriquecimento da sociedade açoriana.

No entanto, esse fenómeno imigratório origina a
necessidade de se criarem mecanismos que permitam
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apoiar a integração desses imigrantes na sociedade e
cultura açorianas, por forma a que a respectiva inserção
se faça de modo harmonioso, sem prejuízo do integral
respeito pela sua identidade sócio-cultural.

Nesse sentido, com o presente diploma pretende-se
instituir um órgão de natureza consultiva, designado por
Conselho Consultivo Regional para os Assuntos da Imi-
gração, que visa a promoção da audição e diálogo entre
representantes do Governo, de imigrantes residentes na
Região, de parceiros sociais e instituições de solidarie-
dade social e outras entidades que tenham intervenção
nos domínios conexos da problemática em causa.

Assim, nos termos da alínea p) do artigo 60.o do Esta-
tuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos
Açores e do n.o 5 do artigo 231.o da Constituição, o
Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Conselho consultivo

É criado, no âmbito da Presidência do Governo
Regional, o Conselho Consultivo Regional para os
Assuntos da Imigração, com vista a assegurar a par-
ticipação e a colaboração das associações representativas
dos imigrantes, dos parceiros sociais e das instituições
de solidariedade social na definição e coordenação das
políticas de integração social e de combate à exclusão.

Artigo 2.o

Competências

Ao Conselho Consultivo Regional para os Assuntos
da Imigração, adiante designado por Conselho Consul-
tivo, compete:

a) Pronunciar-se sobre os projectos de diploma
relativos aos direitos dos imigrantes que lhe
sejam submetidos pelo Governo Regional;

b) Colaborar na execução das políticas de integra-
ção social que visem a eliminação das discri-
minações e promovam a igualdade;

c) Participar na definição de medidas e acções que
visem a melhoria das condições de vida dos imi-
grantes e acompanhar a sua execução, tendo
em vista a melhor coordenação de acções entre
todos os parceiros e entidades intervenientes;

d) Participar na defesa dos direitos dos imigrantes,
com respeito pela sua identidade e cultura, for-
mulando propostas com vista à sua promoção;

e) Exercer outras competências que lhe sejam atri-
buídas por lei.

Artigo 3.o

Composição

1 — O Conselho Consultivo é presidido pelo Secre-
tário Regional Adjunto da Presidência e tem a seguinte
composição:

a) O director regional das Comunidades;
b) O director regional da Educação;
c) O director regional da Solidariedade e Segu-

rança Social;

d) O director regional da Juventude, Emprego e
Formação Profissional;

e) O director regional da Saúde;
f) O inspector regional da Inspecção Regional do

Trabalho;
g) O inspector regional da Inspecção Regional das

Actividades Económicas;
h) Um representante de cada uma das comuni-

dades de imigrantes de língua portuguesa, elei-
tos cada um pelas associações de imigrantes da
respectiva comunidade, bem como três repre-
sentantes eleitos pelas associações de imigrantes
de outras comunidades com presença na
Região;

i) Um representante de cada uma das confede-
rações sindicais;

j) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social que trabalham com imi-
grantes, designado pela União das Instituições
Particulares de Solidariedade Social;

k) Um representante das Misericórdias que tra-
balham com imigrantes, designado pela União
Regional das Misericórdias dos Açores;

l) Um representante do Serviço Diocesano de
Apoio à Pastoral da Mobilidade Humana da
Igreja Católica;

m) Dois representantes da Associação de Municí-
pios da Região Autónoma dos Açores;

n) Um representante da Câmara de Comércio e
Indústria dos Açores, um da Associação de
Jovens Empresários dos Açores e outro da Asso-
ciação dos Industriais de Construção Civil e
Obras Públicas dos Açores;

o) Um representante do Serviço de Estrangeiros
e Fronteiras nos Açores;

p) Um representante do Alto-Comissário para a
Imigração e Minorias Étnicas.

2 — As instituições, associações e comunidades repre-
sentadas no Conselho Consultivo designarão membros
efectivos e um número de suplentes não superior
àqueles.

3 — O mandato dos membros do Conselho Consul-
tivo é exercido gratuitamente, não dando direito à per-
cepção de senhas de presença.

Artigo 4.o

Reuniões

1 — O Conselho Consultivo reúne ordinariamente de
três em três meses e extraordinariamente quando con-
vocado pelo presidente ou quando, pelo menos, um terço
dos seus membros o solicite, devendo, neste último caso,
indicar a matéria a ser incluída na ordem de trabalhos.

2 — O Conselho Consultivo reúne, em regra, na ilha
Terceira.

Artigo 5.o

Apoio ao funcionamento do Conselho Consultivo

1 — Compete aos serviços dependentes do Secretário
Regional Adjunto da Presidência prestar o apoio técnico
e administrativo ao funcionamento do Conselho Con-
sultivo.
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2 — As despesas de transporte e alojamento dos
representantes previstos na alínea h) do n.o 1 do
artigo 3.o serão, quando necessário, suportadas pelo
Gabinete do Secretário Regional Adjunto da Presi-
dência.

Artigo 6.o

Regimento interno

O Conselho Consultivo aprova o seu regimento
interno, sob proposta do seu presidente, o qual será
objecto de publicação na 2.a série do Jornal Oficial.

Artigo 7.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação, reunindo o Conselho nos 30 dias
posteriores, para efeitos do previsto no artigo anterior.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Santa Cruz das Flores, em 18 de Setembro
de 2002.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 24 de
Outubro de 2002.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

Secretaria Regional da Agricultura e Pescas

Decreto Regulamentar Regional n.o 31/2002/A

O Decreto-Lei n.o 111/98, de 24 de Abril, veio reva-
lorizar a carreira de guarda florestal, ajustando-a ao
papel fundamental que se lhe passou a exigir face ao
novo enquadramento institucional que a publicação da
Lei de Bases da Política Florestal, aprovada pela Lei
n.o 33/96, de 17 de Agosto, conferiu à Direcção-Geral
das Florestas (DGF), do Ministério da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, atribuindo-lhe o
estatuto de autoridade florestal nacional.

Na Região Autónoma dos Açores, a carreira de
guarda florestal insere-se no quadro da Direcção Regio-
nal dos Recursos Florestais (DRRF), da Secretaria
Regional da Agricultura e Pescas, sujeita, no entanto,
ao regime específico da respectiva carreira da DGF,
embora com as adaptações constantes do Decreto Regu-
lamentar Regional n.o 13/2000/A, de 8 de Maio, sendo
que uma dessas adaptações se prende com a existência
na Região da categoria de mestre florestal-coordenador,
categoria esta existente desde 1987.

Com a publicação do Decreto-Lei n.o 278/2001, de
19 de Outubro, que procedeu à integração, na escala
salarial da carreira de guarda florestal, do valor actua-
lizado do suplemento de risco previsto no artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 142/90, de 4 de Maio, o processa-

mento do suplemento de risco que vinha sendo efec-
tuado aos mestres florestais-coordenadores da DRRF
foi suspenso, por falta de apoio legal para o efeito, a
partir da sua entrada em vigor.

Ora, daqui resulta uma situação de manifesta injustiça
para os dois actuais mestres florestais-coordenadores
do quadro da DRRF, providos na categoria a título
definitivo, na sequência de dois concursos internos con-
dicionados realizados nos primeiros meses de 1996, que
actualmente vencem por um índice inferior ao de muitos
mestres florestais principais, seus subordinados.

Importa por isso repor a devida justiça nestas duas
situações, devolvendo-se ao mesmo tempo à categoria
de mestre florestal-coordenador a dignidade que pre-
sidiu à sua criação na Região, enquanto categoria de
coordenação, orientação e superintendência da actuação
dos guardas florestais, o que se tem revelado muito efi-
caz nessa mesma actuação, conferindo-lhe, por outro
lado, legalmente, o grau de chefia para que foi criada.

Assim, nos termos da alínea p) do artigo 60.o do Esta-
tuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos
Açores e do artigo 231.o da Constituição, o Governo
Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 58.o, 59.o, 60.o e 62.o do anexo I do Decreto
Regulamentar Regional n.o 13/2000/A, de 8 de Maio,
que aprova a orgânica e o quadro de pessoal da Secre-
taria Regional da Agricultura e Pescas, passam a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 58.o

Estrutura e escala salarial

1 — As condições de ingresso e acesso, assim como
o estatuto remuneratório da carreira de guarda florestal
da DRRF, obedecem ao disposto nos Decretos-Leis
n.os 111/98 e 278/2001, de 24 de Abril e de 19 de Outubro,
respectivamente.

2 — O conteúdo programático e o sistema de fun-
cionamento e avaliação do curso de formação profis-
sional referidos no n.o 3 do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 111/98, de 24 de Abril, serão estabelecidos por des-
pacho conjunto do Secretário Regional da Agricultura
e Pescas e do membro do Governo Regional que tiver
a seu cargo a Administração Pública.

3 — Nos serviços operativos em que esteja afectado
pessoal da carreira de guarda florestal em número igual
ou superior a cinco, poderá ser provido um lugar de
mestre florestal-coordenador, nos termos definidos no
artigo 60.o deste diploma.

Artigo 59.o

Ingresso

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O estágio referido no número anterior reger-se-á

pelo Despacho Normativo n.o 27/2001, de 31 de Maio,
ou por diploma que o substitua, emanado do Secretário
Regional da Agricultura e Pescas e pelo membro do
Governo Regional que tiver a seu cargo a Administração
Pública.


